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~/IN IST~RIO D A JUS TIÇA CARTÓRIOS 
SERVIÇO DE ESTATÍSTICA DEMOGRÁFICA, MORAL E POLÍTICA 

1 CJ\ ,V\PANHA ESTATÍSTICA Informações relativas a 30.16/70 

A NTES DE PREENCHER. LE IA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES 

INSTRUÇÕES 
OBJETIVO E ÃMP.ITO DO LEVANTAMENTO 

DI:.STINA-SE esta fõ lhil ao élrrolilmcnto dos Cill'tÓrios ele Justiça Comum ex istentes no Mu· 
nicip:o. e ele suils respectivas iltribuições. C adil Gt rtório deverá aparecer uma única vez, ainda qm· 
acumule atrilllliÇõcs. O arro!ilmento será feito por Município, mesmo que ;:i sede da comarca ou têrm-:i 
se localize noutro, mantendo-se a seguinte crdcm : exclusivos cio Registro Civil, cumu!il tivos do R~. 
gistro Ci vi l com outr<Js at ribuições e, finalmente. os demais . 

NÃO SE INCLUEM no arrolamento os cartórios ele Delrgacias de Pol icia, E leitorais e de 
J untils Militares. 

NORMAS PARA O PREENCHIMENTO 

N<J coluna b registre-se a dcnom; n;:ição oficia l do Cartório . As colun;is c e d são destinad<Js 
aos infol'l'1es sf.brc " loe<1liz<1çiio do c<JrtÓrio. 

Nri co\111a c snão dec!ari1d<1s as <itribuições do ca rtr'irio ;1rrol;ido (ou tr<ib<J!hos, no caso pilr ti
cu!<ir do Registro Civil) , <:bre,:1<1d;~111e ntr. cio seguinte modo: NC (Nascimentos) , CS ( Céls<1mentos) . 
08 (óbitos) , TA ( T abe'ion<itos). EC1· ( Escriv;:111i<1 Crime) . ECi ( Escrivani::i Cível) , RI (Registro de 

DE\'ü.\ \l ~ .\Ç.\O OFI Cl.\1. DO C.\ RTÓRIO 

l mi'JVeis), RTD (Registros de T i tu los e Documentos) , RPJ (Reg istro Civil de Pesso<Js J uridicas). PT 
(Protestos de Ti tu los), Ct (Contador), Pt (Partidor) , DP (Depósi to Público) . Caso o c<Jrtório possu<J 
outr<Js atr ibuições, que não sejam as de E sc rivão de Po!ici<J Eleitora! ou de Junta Mili tar, registrem-se 
essas por cxtrnso, a seguir. Não confundir, porém, ATRIBUIÇÃO com os TRABALHOS a ela ;·e la
ti vos. Exemp'.o: E scrituras, P rocurações. Públicas Formas e Reconhecimentos de Firm<1s são tnbJ!ho~ 
relativos ao T abelionato; Ações Civeis em geral. feitos de Famili;1. Feitos de Fa:cndu e órfãos e 
Sucessões são tr<J b<t !hos ele Escrivania Cível. 

DEVE o informélnte ter o cuidado ele não clcix;i r cm branco nrnhum espaço resen·ado par;i 
resposta, preenchendo-o com o sin;il - ( tr;iço hori: onta!) qu;rnclo o fenômeno não existir, ou. . . (três 
pontos) qu<Jnclo o dzido fõr desconhecido. 

Em OBSERV AÇõES se rão registradas tõclas as ocorr0nciils clignils de nota verificadas no 
preenchimento do questionário. t;i is como o moti,·o por que n.:ío pôde ser preenchido determin <ido item, 
2 cxplica<;ão dr <i lguma das informações prestoclas e quil!quer outro e;;cJ<irecimenro complcment<Jr con
s'clerado importante. 
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A-5.01 

REPE
TJÇ.;\O 
DO N,0 NO.M.E DO TITULAR DO CARTÓRJO 

O ATUAL TITULAR É EFETIVO 
OU INTERINO? ANO DE INSTALAÇÃO 

DO CARTÓRJO 
JvlUNIC ÍPIO A QUE PERTENCIA 

O CARTÓRIO, ATÉ 31 /12/69 DE 
ORDEM 

f 

Comarca a que pertence o Município : 

OBSERVAÇÕES: ...... .... ........... . 

D ata de info rm ação .. .. ... ... ....... . / .... .... .. .. , .... . / 1970 

Depa rtamento de Impren sa N aciona l - 23 .252 

g 

(Em falta de provimento, efeti vo ou interino, 
d;zer "vago") 

h 

(Não bastando esta fôlha , continue-se o cadastro em fôlha su p lementar ) 

Rubrica do Agente de E statística .... .. ... .. ...... ....... ........ ....... .. ... .. .. ... .. .... ... ...... .. .. . . 


